
 

PORTARIA Nº 147, DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação de Resultados dos projetos 

culturais contemplados pelos Editais de Chamamento 

Público realizados por meio da Lei nº 14.399, de 08 de julho 

de 2022 - PNAB, no âmbito do município de Salto, SP.” 

                          JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;  
 

                          Considerando a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), o Decreto nº 
11.740, de 18 de outubro de 2023, a Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 
(Regulamentam a PNAB), o Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de Fomento), 
a Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva), a Instrução Normativa 
MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e a Instrução Normativa MINC nº 12, de 28 de maio de 
2024, (Regulamentam a PNCV); 

RESOLVE: 

                   Art. 1º. Nomear os membros para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação de Resultados dos Projetos Culturais contemplados pelos Editais de Chamamento 
Público nºs 10, 11 e 12/2024, realizados com recursos do Governo Federal, por meio da Lei 
nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura – PNAB, em conformidade com as demais legislações aplicáveis, no âmbito do 
município de Salto, SP, conforme a seguir: 

I – Renato Rozendanz Vieira 

II - Matheus Damato Júnior 

III – Suzana Cossolino Aboin 

 

                         Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura da Estância Turística de Salto 

Aos, 31 de janeiro de 2025. 
 

 

JOSÉ GERALDO GARCIA  
Prefeito  

 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração em 31 de janeiro de 2025, com a devida 
publicização  

 

 

MICHEL HULMANN  
Secretário Municipal de Administração e Governo Digital 
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